
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

GABINETE DO CORREGEDOR

Processo   nº:   8502138-83.2021.8.06.0026.
Classe: Pedido de Providências
Assunto: Comunicação da Habilitação dos Advogados
Interessado: Juíza de Direito da 7ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza/Ce,

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 284/2021-CGJUCGJ

A Juíza  de  Direito  da  7ª  Vara  de  Família  da  Comarca  de  Fortaleza, 

encaminha Ofício  à  fls.  02-05,  comunicando a esta  Casa Censora que,  ao  realizar  a 

pesquisa junto ao Cadastro Nacional  de Advogados, em obediência a Recomendação 

01/2021/CGJCE,  deixou  de  proceder  a  habilitação  de  Leonilia  Maria  Barreira  Aguiar 

Paiva,  visto  que o número não foi  encontrado e de  Lúcio  Barreira  Aguiar  Paiva,  que 

retornou com informações de “cancelado”, conforme demonstrado à fls. 04-05. 

Ante  o  exposto,  tendo  o  atendimento  aos  moldes  estabelecidos  na 

Recomendação  01/2021  desta  Casa  Censora,  tomo  conhecimento  da  comunicação 

realizada, bem como, determino a expedição de Ofício Circular a todos os Magistrados do 

Estado do Ceará, via malote digital e e-mail funcional, cientificando-os da irregularidade 

dos advogados retromencionados com cópia da comunicação de fls. 02

Após registros necessários, arquive-se. 

Comunique-se o interessado.

Cópia desta servirá como ofício circular.

À Gerência Administrativa para providências.

Fortaleza, 31 de agosto de 2021.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ.09



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80620215856667

Nome original: 0717773-75.2000.8.06.0001    J.  CORREGEDOR - GERAL   CORREG TJ-CE.pdf

Data: 19/08/2021 21:32:31

Remetente:

Pascoal Galdino Macedo da Silva

Varas de Família (1ª a 18ª)

TJCE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: OFICIO 6639 2021 DA 7ª VARA DE FAMILIA COMARCA DE FORTALEZA. RECONH DISS. Nº 071

7773-75.2000.8.06.0001. PELO PRESENTE, INFORMO A V. EXA, PARA CIÊNCIA E ADOÇÃO D

AS PROVIDENCIAS QUE ENTENDEREM CABÍVEIS, CONFORME OFICIO EM EPÍGRAFE. ANEXO FLS.

 213 214.
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